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EMENTA: Projeto de Lei n° 1.187, que
Dispõe sobre a denominação da via lo
calizada latitude -15.50303936, longitu

de -54276752, de Estrada Nelson Apa

recido Manoel.

Trata-se de apreciação do Projeto de Lei n° 1.187, que Dispõe so
bre a denominação da via localizada latitude -15.50303936, longitude -
54276752, de Estrada Nelson Aparecido Manoel, deste modo, nos termos do arti
go 226 do RICM, passo a analisar, com as considerações abaixo delineadas.

O presente Projeto, de iniciativa da Senhor Vereador MANOEL MAZ-
ZUTTI NETO, que visa aprovação de Lei Municipal para nominar a via localizada na
latitude -15.50303936. longitude -54.276752, de "ESTRADA NELSON APARECI
DO MANOEL".

Verifica-se que às fis. 002, o Autor destaca suas razões para a referida
propositura, enaltecendo a figura do homenageado, que foi um dos pioneiros, no
Município de Primavera, às fis. 005 está encartada imagem com a localização da
Ponte.

Por conseguinte, encontra-se às fis. 003-004, a biografia do homena
geado, exaltando sua história de vida.

Neste sentido, o presente PL preenche os requisitos legais de admissi
bilidade, especialmente no tocante à iniciativa, além de estar em consonância com a
Lei 975/2007 e suas alterações que lhe conferem amparo legal. a
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Portanto, recomendo, assim, que seja o presente Projeto de Lei enca
minhado à Comissão de Justiça e Redação a quem cabe analisar acerca de sua
pertinência, devendo o mesmo tramitar regularmente.

Ante ao exposto, não encontrando nenhuma óbice legal que o impeça,
opino favoravelmente ao trâmite regular do presente feito.

Este parecer é meramente opinativo/esclarecedor e as opiniões técni
co/jurídicas não o vinculam e não obrigam ao cumprimento/acatamento pelos solici
ta ntes.

É o meu parecer.

Primavera do Leste/MT, 16 de Julho de 2021
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